
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 514.135 - MS (2019/0162009-2)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : WILSON VILALBA XAVIER E OUTROS
ADVOGADOS : WILSON VILALBA XAVIER  - MS013341 
   RAFAEL RODRIGUES COELHO BELO  - MS018579 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
PACIENTE  : ANDERSON JOSE LARROQUE PEREIRA 
PACIENTE  : SELSO RICARDO LARROQUE PEREIRA 
PACIENTE  : LINDOMAR BATISTA ELIZIARIO 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
IMPOSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIA 
DE CARÁTER PESSOAL. ALEGADA INCOMPATIBILIDADE DO 
DOLO EVENTUAL COM AS QUALIFICADORAS PREVISTAS NO 
ART. 121, § 2.º, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL. MATÉRIAS NÃO 
ANALISADAS NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA LIMINARMENTE.

 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

ANDERSON JOSE LARROQUE PEREIRA, SELSO RICARDO LARROQUE 

PEREIRA e LINDOMAR BATISTA ELIZIARIO contra acórdão proferido pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul no julgamento do Recurso em 

Sentido Estrito n.º 0000079-57.2015.8.12.0029.

Consta dos autos que os Pacientes foram pronunciados pela suposta 

prática dos seguintes delitos (fl. 121):

"[...]
a) Selso Ricardo Larroque Pereira: com relação à vítima 

Franklin, art. 121, § 2º, I e IV, do Código Penal; com relação à vítima 
Fernando, art. 121, § 2º, IV, c.c. art. 18, I, segunda parte, do CP; com 
relação às vítimas Doriedson, Valdecir e Edson, art. 121, § 2º, IV, c.c. 
art. 14, II, e art. 18, I, segunda parte, todos do CP, por três vezes, na 
forma do art. 69 do mesmo diploma legal;

b) Anderson José Larroque Pereira e Lindomar Batista Elizário: 
com relação à vítima Franklin, art. 121, § 2º, I e IV, do Código Penal; 
com relação à vítima Fernando, homicídio art. 121, § 2º, IV, c.c. art. 18, 
I, segunda parte, do CP; com relação às vítimas Doriedson, Valdecir e 
Edson, art. 121, § 2º, IV, c.c. art. 14, II, e art. 18, I, segunda parte, todos 
do CP, por três vezes, todos na forma do art. 29, caput, e art. 69 do 
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mesmo diploma legal"

Contra essa decisão a Defesa interpôs recurso em sentido estrito, ao qual 

o Tribunal a quo negou provimento (fls. 119-128).

Daí o presente mandamus, no qual os Impetrantes sustentam que  "a 

denúncia narra que o autor em tese, do crime SELSO, teria agido com motivo torpe por 

ter praticado o delito em virtude de ter uma desavença pessoal com a vítima 

FRANKLIN, contudo, sequer menciona a relação entre os Pacientes ANDERSON e 

LINDOMAR e a referida Vítima, impossibilitando a comunicabilidade de tal 

circunstância de caráter pessoal" (fl. 9).

Aduzem que "tratando-se de DOLO EVENTUAL não há que se falar na 

qualificadora de surpresa, por absoluta incompatibilidade" (fl. 10).

Requerem, liminarmente e no mérito, i) o cancelamento da sessão do Júri 

designada para o dia 18/06/2019; ii) a exclusão da qualificadora prevista no art. 121, § 

2.º, inciso I, do Código Penal imputadas aos Pacientes ANDERSON JOSE 

LARROQUE PEREIRA e LINDOMAR BATISTA ELIZIARIO em relação à vítima 

Franklin; e iii)  a exclusão da qualificadora prevista no art. 121, § 2.º, inciso IV, do 

Código Penal.

É o relatório. Decido.

De início, observo que o Tribunal de origem não se manifestou sobre as 

questões levantadas nas razões deste writ – incomunicabilidade de circunstância de 

caráter pessoal, nos termos do art. 30 do Código Penal, e incompatibilidade entre o dolo 

eventual e as circunstâncias qualificadoras previstas no art. 121, § 2.º, inciso IV, do 

Código Penal –, razão pela qual este habeas corpus não pode ser analisado, sob pena de 

indevida supressão de instância.

Nesse sentido: "[n]ão analisada pelo eg. Tribunal a quo a questão 

atinente ao alegado excesso de prazo para a formação da culpa, não cabe a esta Corte 

examinar o tema, sob pena de indevida supressão de instância. Precedentes"  (RHC 

107.913/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

21/03/2019, DJe 29/03/2019).

Ante o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE a petição inicial. 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 06 de junho de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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